
PRM-SANTAREM-MANIFESTAÇÃO-1233/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA

MERITÍSSIMO JUÍZO DA __ VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SANTARÉM/PA
 
 
 
Inquérito Civil nº 1.23.002.000527/2019-82
Inquérito Civil nº 1.23.002.000605/2019-49
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República
signatário, com fulcro nos artigos  5º, inciso LXXVIII; 127, caput, e 129, inciso III; todos da
Constituição Federal de 1988; artigos 2º e; 6º, inciso VII, alíneas c e d; todos da Lei
Complementar nº 75/93; artigos 1º, incisos IV; 2º; 3º; 5º, caput e inciso I; 12, caput; e 19 da
Lei nº 7.347/85, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA

 

em face

do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, pessoa
jurídica de direito público, representado pela Procuradoria Federal
Especializada com sede em Ibama - SCEN, Edifício Sede, Trecho 2, 
CEP: 70818-900, Brasília/DF

 

da FUNDAÇÃO CULTURAL DOS PALMARES , pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 32.901688-0001-77,
com sede em Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 02, Bloco C, nº
256, Edifício Toufic, Bairro Asa Sul, CEP 70302-000, Brasília/DF.
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do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA  - INCRA, pessoa jurídica de direito
público, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, representada pela Procuradoria Federal
Especializada, com sede em SBN Qd. 01, Bl. D, Lt. 32, Ed. Palácio
do Desenvolvimento, 19ª Andar, Asa Norte, CEP: 70057-900,
Brasília/DF.

 

d a CELEO REDES BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ 04.718.109/0001-10, com sede em Rua do
Passeio, 38, setor 2, sala 1201, Centro, CEP: 20.021-290, Rio de
Janeiro/RJ.

 

da PARINTINS AMAZONAS TRANSMISSORA DE ENERGIA
S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
32.667.691/0001-78, com sede em Do Passeio 38, Sala 1201, Setor
2, Centro, CEP: 20021-290, Rio de Janeiro/RJ.

 

da ELECNOR BRASIL LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 30.455.661/0001-72, com sede em Rua
Vieira de Morais, 2110, conj. 702, Campo Belo, CEP: 04617-007,
São Paulo/SP.

 
1. DO OBJETO

A presente Ação Civil Pública tem como objetivo a  declaração de nulidade da
Licença Prévia nº 636/2020, emitida pelo IBAMA em 29 de maio de 2020, no bojo do
processo de licenciamento ambiental nº 02001.001988/2019-68, referente ao empreendimento
Linha de Transmissão com tensão de 230 kV Oriximiná-Juruti-Parintins e Subestações
associadas, em razão da ausência de consulta livre, prévia e informada das comunidades
quilombolas e ribeirinhas que serão afetadas pelo empreendimento, nos moldes da Convenção
169 da Organização Internacional do Trabalho.

A referida licença foi emitida após a anuência da Fundação Cultural por meio
do Oficio nº 532/2020/GAB/PR-FCP, que aprovou o Estudo de Componente Quilombolados
Palmares, com base no Parecer 21/2020/RR-MA/PR, de 08/05/2020, sem ter realizado
previamente consulta  das comunidades quilombolas afetadas e em  data posterior a edição do
Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, que transferiu ao INCRA a atribuição para
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emissão de manifestação em licenciamento ambiental que afete direta ou indiretamente terras
quilombolas.

Motivos pelos quais requer-se ainda, a condenação dos demandados em
obrigação de não fazer consistente na abstenção de emissão de novas licenças à empresa
responsável pelo empreendimento, e, a declaração de nulidade do parecer emitido pela
Fundação Cultural dos Palmares, para que tanto ela quanto o INCRA não pratiquem
qualquer ato enquanto não for realizada a consulta prévia, livre e informada às
comunidades que poderão ser potencialmente atingidas.

 

2. DOS FATOS QUE MOTIVAM A PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA

A partir de representações da Comissão de Articulação das Associações e
Comunidades afetadas pelo Projeto de Construção da Linha de Transmissão entre Óbidos,
Juruti e Parintins, recebidas respectivamente em 17 de julho e 01 de outubro de 2019, o
Parquet federal foi instado a acompanhar a construção da referida linha de transmissão
especialmente quanto aos possíveis impactos gerados às Comunidades Quilombolas
Arapucu, Muratubinha, Mondongo e Igarapé-Açu dos Lopes, e às Comunidades
Ribeirinhas  Santíssima Trindade, Livramento, São Lázaro e Santa Cruz, no Município
de Óbidos/PA, sem prejuízo de outras que possam ser identificadas.

Assim, com intuito de garantir especialmente o respeito ao direito de consulta
prévia das comunidades mencionadas, foram instaurados o Inquérito Civil nº
1.23.002.000527/2019-82, para acompanhar a observância do direito à consulta das
comunidades quilombolas, e o Inquérito Civil nº 1.23.002.000605/2019-49, para acompanhar
a observância do direito à consulta das comunidades ribeirinhas.

Consta nos autos do IC que trata da temática quilombola, que foram
identificadas pela Fundação Cultural dos Palmares as Comunidades Remanescentes
Quilombolas Maratubinha e Arapucu, na área de influência direta - AID do empreendimento,
bem como, as comunidades Mondongo e Igarapé-Açu dos Lopes.

No tocante ao IC que trata da demanda das comunidades ribeirinhas, há
informação do INCRA de que a Linha de Transmissão 230 KV - Oriximiná-Juruti-Parintins,
afeta os projetos de assentamento PAE Cacoal Grande e PAE Costa Fronteira, localizados no
município de Óbidos/PA, em cerca de 77,7 e 41,6 hectares respectivamente.

Os elementos reunidos em ambos os feitos demonstraram claras evidências de
que o empreendimento afetará as comunidades quilombolas e ribeirinhas apontadas,
principalmente por se encontrarem em área de influência direta do empreendimento, de modo
que lhes deve ser assegurado o direito à consulta livre, prévia e informada, uma vez que se
tratam de sujeitos de direitos da Convenção 169, da OIT.
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Sucede-se que, em 29 de maio de 2020, foi emitida pelo IBAMA a Licença
Prévia nº 636/2020 com validade de 2 (dois) anos, nos autos do processo de licenciamento
ambiental nº 02001.001988/2019-68, atestando a viabilidade ambiental da construção da linha
de transmissão, em clara violação das normas constitucionais e infraconstitucionais que
tratam de empreendimentos deste porte, sobretudo pelo flagrante desrespeito à
Convenção 169/OIT, cujo status em nosso ordenamento é dotado de supralegalidade , e
em contrariedade aos termos da Recomendação nº 1, de 18 de fevereiro de 2020, expedida nos
autos dos inquéritos civis epigrafados.

Consoante informação juntada nos autos do IC 1.23.002.000527/2019-82 em
03 de junho de 2020, a licença prévia foi emitida com base em Declaração de Anuência da
Fundação Cultural dos Palmares (Oficio nº 532/2020/GAB/PR-FCP), que aprovou o Estudo
de Componente Quilombola utilizando-se do atual e sensível momento de enfrentamento da
pandemia de COVID-19 para justificar a impossibilidade de manifestação dos comunitários
inseridos em área de influência direta pelo empreendimento, e mais, de forma contraditória
previu a garantia de respeito à consulta das comunidades quilombolas ignorando o fato de que

esta deve ser realizada previamente a realização de qualquer fase do empreendimento[1].

Não bastasse isso, o Parecer 21/2020/RR-MA/PR que anuiu com o
empreendimento foi emitido quando cabia ao INCRA se manifestar, por força da transferência
de obrigações disciplinada no art. 13, inciso I, alínea "g", do Decreto nº 10.253, de 20 de
fevereiro de 2020, e mesmo com tal previsão a autarquia fundiária manteve-se inerte quanto ao
processo de licenciamento ambiental.

No que tangem as comunidades ribeirinhas, as informações constantes no
procedimento 1.23.002.000605/2019-49 demonstram que, até o presente momento, não houve
intenção de consultá-las, quase como se não existissem ali.

 

2.1 - DO EMPREENDIMENTO: LINHA DE TRANSMISSÃO COM TENSÃO DE 230
KV ORIXIMINÁ-JURUTI-PARINTINS E SUBESTAÇÕES ASSOCIADAS

Em 14 de novembro de 2018, foi publicado pela Agência Nacional de Energia
Elétrica, o Edital de Leilão nº 04/2018-ANEEL, com o objetivo de "conceder SERVIÇO
PÚBLICO DE TRANSMISSÃO, incluindo a construção, montagem, operação e manutenção
das INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO".

Dentre os lotes objetos do procedimento licitatório, o Lote 16, composto pelas
instalações nos estados do Pará e Amazonas, refere-se a Linha de Transmissão 230kV
Oriximiná-Juruti-Parintins.

A contratação ocorreu por meio do Contrato de Concessão nº16/2019, com
valor global de de R$ 1.037.400.649,20, assinado em 25 de março de 2019 por meio da
anuência da CELEO REDES BRASIL S.A, pertencente ao Grupo Elecnor do Brasil S.A, que
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realiza a exploração de concessões de serviços públicos de transmissão de energia elétrica.

A responsabilidade pelas instalações do Lote 16 foi incumbida à empresa
Parintins Amazonas Transmissora de Energia S.A.

O Estudo de Impacto Ambiental, recebido em 12 de setembro de 2019 pelo
IBAMA, conforme o Edital nº 41/2019, define a localização do empreendimento da seguinte
maneira

A LT 230 kV Oriximiná – Juruti – Parintins terá início na SE Oriximiná, a
ser ampliada, no lado esquerdo do rio Amazonas. Desta, segue em direção à
SE Juruti, a ser construída no lado direito do rio Amazonas. Da SE Juruti, a
LT segue na direção sudoeste até a SE Parintins, a ser construída no
município de Parintins.

Quanto ao modo de operação da linha de transmissão, insta mencionar que o
Plano de Trabalho do Estudo de Componente Quilombola esclarece que

[...] na tipologia do sistema elétrico, uma LT transporta grandes cargas de
energia elétrica até as subestações, que com suas estruturas e máquinas,
reduzem a carga de energia, para que a mesma possa chegar até às
residências, comércios e indústrias[...].

Nos termos do Relatório de Impacto Ambiental, apresentado pela empresa
CELEO REDES BRASIL S.A, ora demandada, nos autos do IC nº 1.23.002.000527/2019-82,
a linha de transmissão operará com tensão de 230kV, com comprimento aproximado de 225,3
km, 40 metros de largura da faixa de servidão (área com restrições e limitações de uso e
ocupação), com 4 torres estimadas e distância de 500 metros entre elas, sendo previstas 276
estruturas no trecho Oriximiná-Juruti e 204 estruturas no trecho Juruti-Parintins.

Tais dimensões podem ser visualmente compreendidas a partir da imagem a
seguir exposta, da qual se depreende a grande extensão do empreendimento in casu.
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Abaixo, colaciona-se outro trecho do mapa confeccionado pelo INCRA,
remetido ao MPF como anexo do ofício nº 24638/2020/SR(30)STA-G/SR(30)STA/INCRA-
INCRA, cuja visualização demonstra exatamente todo o trajeto pretendido pelo
empreendimento e indica quais áreas serão afetadas diretamente. Aqui insta registrar que a
linha de transmissão pretende afetar 10 (dez) Projetos de Assentamentos do INCRA , sendo
4 (quatro) da modalidade agroextrativista.
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Como dito no Relatório de Impacto Ambiental, a maior parte das localidades
cruzadas pelo empreendimento é instalada em território dos Projetos de Assentamento nos
municípios de Oriximiná/PA, Juruti/PA e Parintins/AM.

Além dos projetos de assentamentos enumerados, nos termos do Estudo de
Impacto Ambiental, a linha de transmissão terá influência direta sobre territórios tradicionais
das Comunidades Quilombolas de Arapucu, Muratubinha, Mondongo e Igarapé-Açu dos
Lopes, localizados à uma distância de 8 km da LT, conforme informado no Plano de Trabalho
de ECQ juntado pela FCP nos autos do IC nº 1.23.002.000527/2019-82.

O mapa a seguir apresentado, inserido no plano de trabalho supramencionado,
detalha a influência da linha de transmissão sobre os territórios quilombolas Arapucu e
Muratubinha, destacados respectivamente no interior do circulo de traçado vermelho, nas
cores marrom e verde escuro.
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Vale registrar que, o título do RIMA que discorre sobre as populações da área
diretamente afetada (ADA) prevê que nessa área moram em torno de 4.175 famílias, quantum
correspondente a aproximadamente 19.830 habitantes (pg.44), com tendências de expansão
territorial, dado que apenas reforça o grande porte do empreendimento em debate e a
importância de se garantir que as populações diretamente afetadas sejam previamente
consultadas.

Dentre as populações que se encontram na ADA, o citado documento evidencia
ainda que a área é utilizada como meio de sobrevivência pelos moradores, especialmente no
seguinte trecho

Os moradores da ADA são, em sua maioria, produtores rurais, extrativistas e
pescadores artesanais, que utilizam os recursos naturais como meio de
sobrevivência. As atividades econômicas que se destacam na ADA são a
pecuária, agricultura de subsistência e o extrativismo (pesca e coleta de
frutos e sementes), sendo que a atividade predominante é a pecuária.(pg.45)

A propósito, em reunião realizada com o Ministério Público Federal, em 19 de
novembro de 2019, no território quilombola Arapucu, com a participação de ribeirinhos e
quilombolas, os moradores das comunidades ribeirinhas informaram que a pesca compõe sua
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principal fonte de subsistência.

De igual modo, os documentos acartados no procedimento que acompanha a
demanda quilombola, especialmente por meio das memórias das reuniões realizadas com o
MPF e das informações reunidas no plano de trabalho que serviu como base para elaboração
do Estudo de Componente Quilombola, fortificam o fato de que a atividade de pesca é uma
das principais atividades produtivas para as comunidades quilombolas.

Apesar disso, o Parecer Técnico referente a análise de requerimento de licença
prévia, emitido pelo IBAMA em 10 de fevereiro de 2020, revelou entre outras inconsistências
do EIA, a necessidade de maior detalhamento dos modos e condições de vida e a identificação
"das vulnerabilidades que, por mais que estejam descritas na caracterização da população
(6.4.2.2), não foram suficientes para identificar as vulnerabilidades em relação ao
empreendimento".

Dessa forma, compreende-se como o empreendimento, justificadamente,
provocou preocupação das comunidades quilombolas e ribeirinhas que visualizam com a
instalação da linha de transmissão a ocorrência de mudanças drásticas nos territórios que
tradicionalmente ocupam, de onde provém seu sustento e de suas famílias, e mais do que isso,
a clara afetação na sua relação com o meio ambiente em que vivem.

Com efeito, a simples análise da magnitude e complexidade do empreendimento
frente a ausência de consulta prévia, torna patente a violação e o descaso com o modo de vida
das comunidades aqui tuteladas, que estão sob área de influência direta da linha de transmissão
e mesmo com os possíveis e inúmeros impactos que poderão sofrer, conforme asseverado na
reunião realizada no território quilombola Arapucu, não possuem informações claras sobre o
empreendimento, pois os documentos disponibilizados possuem linguagem técnica de difícil
compreensão, daí explica-se o fato de que a mera entrega de cópias de documentos não pode
ser confundida com a realização da devida consulta prévia, livre e informada.

 
2.2. RECOMENDAÇÃO Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Em 18 de fevereiro de 2020, foi expedida recomendação conjunta pelo
Ministério Público Federal e pelo Ministério Público do Estado do Pará, destinada ao IBAMA,
à Fundação Cultural dos Palmares e à empresa Celeo Redes Brasil S.A para que fosse
suspensa ou não fosse emitida qualquer autorização/licença ou renovação à Celeo para a
realização do empreendimento, e para que a empresa não realizasse qualquer atividade
referente à linha de transmissão até que fosse realizada a consulta prévia, livre e informada.

Contudo, das respostas apresentadas pelo IBAMA e pela Celeo, da ausência de
resposta pela Fundação Cultural dos Palmares, e mais, pela própria emissão da Licença Prévia
da linha de transmissão 230kV sem a garantia ao direito à consulta prévia pelas comunidades
sob influência do empreendimento, verificou-se o descumprimento aos termos assentados na
recomendação.
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Na reunião realizada na sede do MPF em Santarém, em 10 de fevereiro de
2020, destacou-se a necessidade de realização de consulta prévia não só às comunidades
quilombolas como às comunidades ribeirinhas, considerando potencial impacto sobre diversos
territórios quilombolas e comunidades tradicionais ribeirinhas.

Nesse sentido, a recomendação pontuou que "o empreendimento causa diversos
impactos às comunidades, incluindo a possibilidade de aumento desordenado da população,
alteração do cotidiano da população local, com ingresso de máquinas e circulação de pessoas
estranhas, restrição de acesso pelas comunidades a determinados pontos, alteração da
paisagem, das áreas de várzea e de planalto atravessadas pela linha de transmissão, mudança
no padrão de uso de ocupação do solo, aumento de risco de contaminação de doenças
transmitidas por insetos, entre outros".

Além disso, registrou-se na mencionada recomendação que, em reunião
realizada no dia 19 de novembro de 2019, no território quilombola Arapucu, Município de
Óbidos/PA, os comunitários relataram que a empresa Celeo está adentrando em seus
terrenos, retirando medidas e inserindo marcações, sem qualquer tipo de autorização da
comunidade.

À vista disso, foram apresentadas diversas previsões legais e jurisprudenciais
que reforçam o direito a consulta dos povos interessados e esclarecem que os povos
quilombolas e tradicionais são sujeitos de direito da Convenção nº 169, da OIT, devendo,
portanto,  ser garantida a qualquer comunidade afetada, independente da distância de seu
território para o empreendimento.

Somando-se a isso, a ausência de notícia nos autos relativamente a realização
de consulta prévia levou o MPF à expedir a recomendação em comento, visando evitar
possível emissão de licença ou decisão administrativa ilegal, em desconformidade com o que
prevê a Convenção 169 da OIT.

 

2.3. DO POSICIONAMENTO E DO NÃO ACATAMENTO DAS PARTES
RECOMENDADAS

Em resposta, na data de 31 de março de 2020, o IBAMA encaminhou a
Informação Técnica nº e informou que cumpriu com o rito previsto para o licenciamento
ambiental, e, que até o momento não havia sido emitida nenhuma licença.

Cumpre salientar, que no tocante às consultas prévias das comunidades
quilombolas, o IBAMA informou que estariam sendo conduzidas pela Fundação Cultural dos
Palmares, e quanto as demais comunidades estariam tendo a participação oportunizada em
audiências públicas, o que de forma alguma pode ser considerada como garantia plena ao
direito à consulta, conforme se demonstrará ao longo pontos abordados na presente via
judicial.
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A Informação Técnica nº 1/2020-NLA-AP/DITEC-AP/SUPES-AP traz à tona
o fato de que, apesar de à época não ter sido concedida nenhuma licença que atestasse a
viabilidade ambiental do empreendimento, foi emitida ASV nº1377/2019, em 06 de maio de
2019, permitindo a abertura de picada para a execução dos serviços de topografia e demais
estudos necessários para o licenciamento do empreendimento.

Mais uma vez, nota-se clara violação ao direito de consulta prévia, posto que a
Convenção 169, da OIT dispõe que esta medida deverá ocorrer em se tratando de quaisquer
medidas administrativas e empreendimentos.

No item 6 da informação, novamente a autarquia ambiental confunde a
realização de consulta prévia com a realização de audiências públicas ao informar que neste
atos "foram dadas condições para a participação das comunidades existentes na região".

Registra-se que, o Parecer Técnico do Estudo de Impacto Ambiental Nº
6950336/2020-NLA-AP/DITEC-AP/SUPES expõe em sua análise conclusiva, além de outras
desconformidades, as seguintes:

No que se refere ao meio físico:

a) Sobre o aspecto geotécnico, considerando que mais de 50% a AE tem
vulnerabilidade alta a muito alta, reforça-se a necessidade da elaboração do
projeto executivo após a realização de um estudo geotécnico mais detalhado,
nos locais das fundações das torres de sustentação da linha de transmissão
escolhido seja o mais apropriado visando prevenir o surgimento e/ou a
evolução de processos erosivos

b) Quanto ao efeito do Ruído, considerando que o estudo concluiu que a
poluição sonora somente afetará as comunidades durante a fase de instalação
do empreendimento com exceção do efeito corona dos cabos da linha de
transmissão que será sendo por toda a fase de operação da LT, há
necessidade de que o traçado da linha esteja a uma distância mínima de 300
metros das comunidades.

 
Dados que expõem ainda mais o quão nociva pode ser a instalação do

empreendimento para as comunidades ora tuteladas e quanto é importante que os principais
atingidos pelo empreendimento sejam ouvidos e possam participar ativamente de todas as
fases do empreendimento sem a emissão de qualquer documento administrativo de forma
arbitrária.

Em resposta à recomendação do órgão ministerial, a empresa CELEO REDES
BRASIL S.A, com fundamento no parecer técnico formulado pelo IBAMA, aduziu que está
observando os requisitos de comunicação com as comunidades tradicionais, também
erroneamente atribuindo às audiências públicas a força e os efeitos da consulta prévia,
apresentando apenas informações pertinentes aos aspectos do empreendimento, da realização e
publicidade das audiência públicas e reuniões realizadas com os comunitários da região.

De fato, foi realizado o Estudo de Componente Quilombola o qual não permite
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que os possíveis impactos causados às comunidades quilombolas sejam ignorados, entretanto,
após a sua finalização não foi oportunizado o devido contraditório aos povos quilombolas e
ribeirinhos, porquanto a Fundação Cultural dos Palmares "para garantir preceitos
administrativos e prazos legais necessários à tramitação dos processos de licenciamento
ambiental no âmbito federal", em análise ao Estudo de Componente Quilombola declarou
anuência para a emissão de licença prévia.

Evidentemente a FCP atuou de forma equivocada e em desrespeito ao
procedimento de consulta dos povos sob influência do empreendimento.

Isso porque, muito embora não tenha respondido à recomendação ministerial
até a presente data, a FCP não só deixou de cumprir com os termos recomendados como
exerceu funções além daquelas que lhes foram atribuídas legalmente, ao agir como
representante das comunidades quilombolas e anuir com ECQ sem que houvesse oportunidade
para que as próprias comunidades pudessem emitir parecer próprio sobre o estudo, isto é, a
manifestação da FCP em nenhuma hipótese pode substituir a voz das entidades representativas
dos povos quilombolas.

De pronto, rechaça-se qualquer tentativa de argumentos no sentido de que a
mera entrega de cópias do ECQ aos comunitários possa ser considerada como garantia à
consulta prévia ou participação dos comunitários, sob pena de desvirtuar a essência do
instituto e transformá-lo em mera formalidade administrativa.

 

2.4. PARECER TÉCNICO Nº 819/2020

Durante reunião realizada pelo Ministério Público Federal no  território
quilombola Arapucu, município de Óbidos/PA, com a participação de quilombolas e
ribeirinhos, para tratar do Projeto da Linha de Transmissão 230KV Oriximiná – Juruti –
Parintins, foi indagado ao Parquet sobre os impactos ambientais que podem ser causados pelo
empreendimento, principalmente, quanto à atividade pesqueira e à saúde dos que ali residem.

Na oportunidade, os ribeirinhos afirmaram à Procuradora da República presente
no ato que não possuem informações suficientes sobre o empreendimento,  o  que 
impossibilita  de  formarem  uma  opinião  sobre,  tendo  relatado  preocupação com o fato de
terem lido sobre efeitos de campos magnéticos ao ser humano causados pela proximidade com
linhas de alta tensão, estando todos com certo receio da instalação disso tão perto de suas
casas.

Nesta senda, considerando a especificidade do questionamento e a necessidade
de melhor entender se existe(m) efeito(s) por causa dos campos magnéticos, solicitou-se
Parecer Técnico do Setor Pericial, indagando-se se “uma linha de  transmissão pode ocasionar,
por exemplo, se pode causar a morte dos peixes, se há riscos para as pessoas que residem nas
proximidades (principalmente quanto a preocupação dos efeitos do campo magnético na vida
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dos comunitários)”.

Em leitura do parecer, conclui-se que, apesar de existir debate na comunidade
científica sobre os possíveis efeitos de ondas eletromagnéticas na saúde humana, ainda não
existem estudos conclusivos sobre efeitos causados por exposição prolongada. Ademais,
registrou-se que existe uma faixa de segurança, o que faz com que as pessoas estejam menos
expostas aos eventuais efeitos que as ondas magnéticas podem causar em seus corpos.

Outrossim, importante registrar que, quanto à indagação da população sobre
possível efeito na pesca, o parecer indicou inconclusivo, uma vez que “não foram encontrados
estudos que avaliem a ocorrência de impactos das ondas eletromagnéticas sobre a ictiofauna”.

Salienta-se no parecer que “linhas de transmissão de energia são
empreendimentos considerados como potencialmente poluidores   e   capazes   de   causar  
degradação   ambiental,   motivo   pelo   qual   sua   localização, construção e operação
dependem de prévio  licenciamento do órgão ambiental competente” (grifo nosso).

Desta forma, tem-se que as preocupações dos comunitários não são
infundadas e devem ser abrangidas dentre as questões que precisam ser discutidas no âmbito
da consulta prévia, livre e informada, para que consigam formar uma opinião sobre o
empreendimento de forma completa e devidamente informada.

 

2.5. DOS TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS SOBRE ÁREA DE INFLUÊNCIA
DIRETA PELO EMPREENDIMENTO

O território quilombola Arapucu, está localizado no município de Óbidos/PA, e
atualmente aguarda a conclusão do processo de titulação pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária -INCRA, desde meados de 2006 (processo de regularização
quilombola nº 54501.016341/2006-89).

As terras quilombolas acima mencionadas, possuem cerca de 79 famílias, onde
está inserida a comunidade Arapucu, com uma área de 777,91 hectares de extensão.

Com o intuito de acompanhar as pautas quilombolas referentes a regularização
fundiária quilombola da Superintendência Regional do INCRA, o Ministério Público Federal
instaurou procedimento de acompanhamento sob o nº 1.23.002.000212/2019-35.

Naqueles autos, de acordo com as informações referentes a situação dos
processos de regularização quilombola apresentadas pelo INCRA, em 28 de janeiro de 2020, o
processo de regularização do território quilombola Arapucu está na fase de análise das
contestações do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - RTID pelo Comitê de
Decisão Regional da autarquia fundiária.

No que se refere ao território quilombola Muratubinha, o INCRA informou que
o relatório antropológico, mapa e memorial descritivos foram concluídos e o processo aguarda
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a elaboração do relatório agroambiental.

O território quilombola Muratubinha também aguarda a conclusão do processo
de regularização quilombola nº  54501.016339/2006-18, em trâmite no INCRA também desde
2006.

Esse território percorre grande extensão no município de Óbidos, contando
com uma área de 21.910,0000 hectares, abarcando assim as comunidades Igarapé-Açú dos
Lopes, Mondongo e Muratubinha, com uma população de cerca de 180 famílias.

Por meio do Ofício 006/19 encaminhado ao Parquet pela Comissão de
Articulação das Associações e Comunidades Afetadas pelo projeto de construção da linha de
transmissão, tomou-se o conhecimento de que o traçado do projeto gerará impactos
diretamente nos dois territórios quilombolas, Arapucu e Muratubinha, e por consequência, as
comunidades neles inseridas.

Da mesma forma, documentos como o Ofício nº 219/2019/COPAB/DPA/PR-
FCP , encaminhado pela Fundação Cultural dos Palmares, o Estudo de Impacto Ambiental -
EIA, o Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, e o Plano de Trabalho para elaboração do
Estudo de Componente Quilombola, citam que os territórios supra encontram-se na área de
influência direta pelo empreendimento.

A imagem abaixo, encartada no RIMA mostra que o traçado da linha de
transmissão atravessa os territórios quilombolas:
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Contudo, apesar de as alternativas locacionais do traçado da linha de
transmissão desde o início preverem a influência sobre territórios quilombolas da região, é
imperioso ressaltar que os comunitários apenas tomaram conhecimento sobre tal fato após
o início da divulgação do projeto por meios informais, sem que fossem comunicados por
meio de suas associações representativas.

Ademais, o próprio plano de trabalho que baseou a elaboração do ECQ
discorre que a movimentação das comunidades em incluir em suas pautas de discussão o
empreendimento em exame foi fator predominante que provocou as ações de consulta das
instituições envolvidas.

Mais grave ainda é o fato de que do mesmo trecho em que se extraiu a
informação acima descrita, observa-se que desde o início o intuito é buscar mecanismos para a
não realização da consulta prévia, vejamos
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Nota-se, portanto que definiu-se o local para o empreendimento e instaurou-se
o processo de licenciamento ambiental sem a observância do dever de consultar os povos que
tradicionalmente ocupam a área escolhida, violando a legislação atinente a respeito de
empreendimentos em áreas de terras quilombolas no que tange ao aspecto da devida realização
de consulta prévia, livre e informada.

 
 

2.6 DAS COMUNIDADES RIBEIRINHAS SOBRE ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA
PELO EMPREENDIMENTO

No âmbito da instrução do Procedimento Administrativo nº
1.23.002.000605/2019-49, obteve-se informação junto ao INCRA acerca de que afeta  os
projetos de assentamentos PAE Cacoal Grande e PAE Costa Fronteira localizados no
município de Óbidos - PA, em cerca de 77,7 e 41,6  hectares respectivamente.

Informamos que o  trecho denominado  de Linha de Transmissão 230 KV -
Oriximiná - Juruti (faixa  de servidão com 40 metros de largura), afeta  os
projetos de assentamentos PAE Cacoal Grande e PAE Costa Fronteira
localizados no município de Óbidos - PA, em cerca de 77,7 e 41,6  hectares
respectivamente  (conforme demonstrado na figura  01 e  nos mapas 01, 02 e 
03 -  Anexos 01, 02 e  03   -sei! 6076016 - 6076022 - 6076025 ).

Segundo os mapas produzidos pelo órgão da reforma agrária, no âmbito do
PAE Cacoal Grande, serão afetadas as comunidades: Livramento, São Lázaro e Santa Cruz.
Ou seja, apenas a comunidade Muratuba Grande está localizada em região afastada à intenção
do empreendimento.
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Desta forma, nos termos dos mapas produzidos pelo INCRA, tem-se que as
comunidades afetadas serão: Livramento, São Lázaro e Santa Cruz, do PAE Cacoal Grande; e
Santíssima Trindade do PAE Costa Fronteira.

Conforme se verifica do mapa acima, o tracejado vermelho comprova que a
linha de transmissão afetará diretamente todas as comunidades citadas alhures,
impactando no seu modo de viver.

 

3. DO DIREITO

3.1. DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL

Consoante se extrai do art. 109, inciso I, da Constituição Federal de 1988,
competirá à Justiça Federal a apreciação e o julgamento das causas em que se observar
interesse da União envolvido.

 A competência da Justiça Federal para julgar o feito, por sua vez, é  ratione
materiae. O empreendimento sob litígio tem potencial para afetar bens da União, uma vez que
irá cruzar o Rio Amazonas, rio federal, além disso, é uníssono que cabe à Justiça Federal o
julgamento das questões relativas aos interesses e às terras das comunidades remanescentes de
quilombolas, assim como as comunidades ribeirinhas encontram-se localizadas em
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assentamentos federais.

Com efeito, no caso em apreço, o fato de a empresa estar atuando em área de
dominialidade federal sem obedecer as normativas legais fere diretamente os interesses da
União, uma vez que foram praticados em detrimento de área federal, restando assim,
demonstrado o interesse desta na hipótese e a competência da Justiça Federal para julgamento
e processamento do caso.

 

3.2. DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

A Constituição Federal legitimou o Ministério Público Federal como guardião
na defesa do patrimônio público, ao dispor, em seu artigo 129, o seguinte:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

[...]

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos.

Resta, portanto, assentada a atribuição e a legitimidade do Ministério Público
para atuar neste caso, uma vez que se trata de direito difuso e coletivo em defesa de
comunidades quilombolas e ribeirinhas e também do meio ambiente.
 

3.3. DO DIREITO À CONSULTA PRÉVIA, LIVRE E INFORMADA NOS MOLDES
DA CONVENÇÃO 169 DA OIT

O direito à consulta prévia, livre e informada ingressou no ordenamento jurídico
brasileiro a partir da ratificação da Convenção nº. 169/OIT em 20 de junho de 2002 (Decreto
Legislativo nº. 143/2002), tendo entrado em vigor em 25 de julho de 2003 (Decreto Executivo
nº. 5.051/2004).

Na condição de tratado internacional de direitos humanos, a Convenção nº.
169/OIT possui status normativo supralegal (RE 349703, Rel. Min. Carlos Britto, Tribunal
Pleno, 03/12/2008), nos termos da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal
(Recurso Extraordinário nº. 466.343/SP), significando dizer não apenas que toda medida
legislativa infraconstitucional deverá estar em conformidade com suas disposições, mas que se
constitui como vetor interpretativo das próprias normas constitucionais.

Também implica que seus direitos possuem aplicabilidade imediata, nos termos
do artigo 5º, §1º da Constituição Federal, independentemente de qualquer regulamentação.
Nesse sentido, jurisprudência uníssona do E. TRF1.

A Convenção nº. 169/OIT prevê o direito à consulta em seu artigo 6º:

Artigo 6º. 1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos
deverão:
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a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e,
particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez
que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de
afetá-los diretamente;

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser
efetuadas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o
objetivo de se chegar a um acordo e conseguir o consentimento acerca das
medidas propostas.

Em síntese, a Convenção nº. 169/OIT estabelece que os povos indígenas e
tribais possuem o direito de serem consultados de forma prévia, livre e informada sempre que
forem previstas medidas administrativas ou legislativas que possam afetá-los.

Em nível internacional, a Corte Interamericana de Direitos Humanos
(doravante, Corte IDH) construiu uma sólida jurisprudência acerca do direito à consulta. O
caráter obrigatório da jurisdição contenciosa da Corte foi reconhecido, no Brasil, em 10 de
dezembro de 1998, quando fora depositado documento junto ao Secretário-Geral da
Organização dos Estados Americanos (OEA), no qual o estado brasileiro se compromete a
implementar as decisões do órgão decorrentes da responsabilidade internacional por violação

de direitos humanos[2] .

A Corte IDH se pronunciou sobre o direito à consulta prévia de modo
específico em quatro casos, estabelecendo importantes padrões de direitos humanos para sua
aplicação, a serem necessariamente observados pelos países:

Comunidade Saramaka vs. Suriname (2007)[3];

Povo Indígena Kichwa de Sarayaku vs. Equador (2012)[4];
Comunidade Garífuna de Ponta Pedra e seus membros vs. Honduras

(2015)[5];

Povos Kaliña e Lokono vs. Suriname (2015)[6];

Com o reconhecimento, os Estados devem ajustar suas normas e instituições
para consultar os povos indígenas e tribais de maneira efetiva, sempre em conformidade com
os padrões internacionais acerca da matéria, a fim de gerar canais efetivos e confiáveis de
diálogos com esses grupos.

Em nível nacional, o Poder Judiciário também tem reconhecido sucessivamente

o direito à consulta em primeira e segunda instância, conforme sintetiza o quadro abaixo[7].
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O Poder Judiciário brasileiro tem avançado no entendimento de que consulta
prévia é um direito fundamental dos povos indígenas e tribais:

O direito de consulta pode ser visto como concretização do paradigma
neoconstitucionalista, pois, a um só tempo, resta concretizada: (a) a
centralidade e força normativa da Constituição (art. 231, Par. 3º); (b) os
direitos fundamentais à preservação do modo de vida das minorias são
efetivados; (c) o Judiciário exerce o seu papel contramajoritário; (d) há
uma lógica discursiva e argumentativa; (e) por fim, há aproximação do
direito com a ética e justiça, e a superação do modelo positivista, em
que o Direito se mostrava estanque, sem interdisciplinaridade com outras
ciências (Decisão Interlocutória em 1ª Instância, Justiça Federal em Cuiabá,
Processo nº: 14123-48.2013.4.01.3600, 13/09/2014, p. 14).

É certo ainda que, por ser a consulta direito fundamental de titularidade
de minorias, com a intenção de se prestigiar o multiculturalismo, deve-se
interpretar os atingidos de forma extensiva, uma vez que o brocardo in dubio
pro salute ou in dubio pro natura se aplica também ao meio ambiente
cultural, em que estão incluídas todas as comunidades tradicionais com seus
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peculiares modos de criar, fazer e viver, nos termos do art. 216 da
Constituição, da Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das
Expressões Culturais e Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio
Cultural Imaterial – todas já internalizadas no país por decreto presidencial e
dotadas de estatura supralegal - além da lei 12.343/2010 (Justiça Federal em
Itaituba/PA, Sentença na Ação Civil Pública nº. 3883-98.2012.4.01.3902,
15/06/2015, p. 56).

Fundamenta-se, assim, a consulta no direito que têm as populações indígenas
e tribais de decidir suas prioridades no que tange ao seu desenvolvimento, na
medida em que atos legislativos e administrativos afetem sua sobrevivência.
Segundo prescrições da Convenção 169 da OIT, inseridas no nosso
ordenamento jurídico em nível de norma constitucional, a consulta prévia
(artigo 6º) e a participação (artigo 7º), constituem direito fundamental que
têm os povos indígenas e tribais de poder decidir sobre medidas
legislativas e administrativas, quando o Estado permite a realização de
projetos. A intenção é proteger a integridade cultural, social e econômica
além de garantir o direito democrático de participação nas decisões que
afetam diretamente essas populações tradicionais. (TRF1, Apelação Cível
nº. 2006.39.03.000711-8/PA, Voto da Des. Selena Almeida, 25/11/2011)

 

Os juízes nacionais também reconhecem a relação intrínseca entre o pluralismo
político e o direito à consulta prévia:

Entenda-se pluralismo nos termos em que a Constituição o erigiu como
fundamento da República: “um direito fundamental à diferença em todos os
âmbitos e expressões da convivência humana – tanto nas escolhas de natureza
política quanto das de caráter religioso, econômico, social e cultural”. Dessa
forma, os indivíduos, tanto quanto os povos indígenas, são livres “para se
autodeterminar e levar sua vida como bem lhe[s] aprouver, imune[s] a
intromissões de terceiros, sejam elas provenientes do Estado, por
tendencialmente invasor, ou mesmo de particulares.” (Justiça Federal em
Cuiabá, MT, Sentença na Ação Civil Pública nº. 3947-44.2012.4.01.3600,
12/11/2014, p. 46).

O mesmo precedente identifica a relação existente entre o pluralismo político, a
autodeterminação dos povos indígenas e tribais e o direito à consulta prévia:

É neste último sentido que a expressão autodeterminação está sendo
empregada neste momento: como a possibilidade prevista constitucional e
convencionalmente de exercer sua autonomia, ou seja, de formar
coletivamente, em liberdade, a vontade coletiva de um dado grupo
socialmente organizado. Assim, consegue-se relacionar os princípios do
pluralismo político e da autodeterminação dos povos indígenas, de que é
expressão a exigência constitucional de consulta prévia às comunidades
indígenas afetadas pelo aproveitamento dos recursos hídricos em suas terras.
(Justiça Federal em Cuiabá, MT, Sentença na Ação Civil Pública nº. 3947-
44.2012.4.01.3600, 12/11/2014, p. 47).
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Verifica-se, ante o exposto, que o direito à consulta prévia integra o
ordenamento jurídico brasileiro na condição de norma supralegal, de aplicabilidade imediata,
contando com amplo reconhecimento jurisprudencial em níveis nacional e internacional.

 

 

3.4. DO CARÁTER PRÉVIO DA CONSULTA

A consulta não deve ser realizada da maneira como entende o Estado ou o
empreendedor privado. Não pode ser um instrumento meramente homologatório de uma
decisão previamente tomada. Para ser considerada válida, a consulta às comunidades
quilombolas e ribeirinhas afetadas deve ser formal e realizada de boa-fé, de maneira prévia,
livre e informada.

No que tange ao caráter prévio da consulta, depreende-se que esta deve ser
anterior a qualquer intervenção sobre a área eventualmente afetada, ou seja, a consulta deve
ocorrer no momento em que a decisão está prestes a ser tomada.

Afinal, é necessário que seja levada em consideração a manifestação daqueles
que podem ser atingidos sob um procedimento que efetivamente as empodere das informações
relativas ao empreendimento e que efetivamente tome em consideração seus anseios e suas
ponderações quanto à própria razão de existência daquele.

Com efeito, não se pode admitir que a consulta ocorra por ocasião da avaliação
de impacto ambiental ou durante as etapas de licenciamento ambiental do empreendimento ou
atividade, pois nesse momento a decisão pela localização do empreendimento já é definitiva,
de modo que os apontamentos e sugestões eventualmente suscitados nas discussões, muito
provavelmente, não terão o condão de impedir a construção do empreendimento ou a
mudança de sua localidade.

Nesse sentido, ressaltou o Desembargador João Batista Moreira, relator do
Agravo de Instrumento nº 19093-27.2013.4.01.0000, sobre a Usina Hidrelétrica São Luiz do
Tapajós, localizada no Estado do Pará, em decisão que corrobora os fundamentos aplicados
no caso da UHE Belo Monte: “a audiência das comunidades indígenas para efeito de
autorização da construção de Belo Monte peca inicialmente por esse aspecto temporal, uma

vez que foi a posteriori da decisão”[8].

No mesmo sentido foi a sentença da 2ª Vara da SSJ de Santarém que garantiu o
direito das comunidades ribeirinhas de serem consultadas antes "de qualquer decisão
administrativa". 

O procedimento da consulta livre, prévia e informada deve ser adotado antes
de qualquer conduta administrativa e também não se confunde com a
audiência pública relativa ao procedimento de licenciamento ambiental,
exigível nos casos em que previsto significativo impacto ambiental (prevista
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no art. 3º da Resolução CONAMA n. 237/1997).

São institutos distintos, com escopos distintos. A consulta às comunidades
tradicionais tem como finalidade assegurar a participação plena e efetiva
destes grupos minoritários na tomada de decisões que possam afetar sua
cultura e seu modo de viver. Devem ser realizadas antes de qualquer decisão
administrativa, a fim de efetivamente possibilitar que os grupos tradicionais e
minoritários exerçam influência na deliberação a ser tomada pelos órgãos
oficiais. Diferente da audiência pública do procedimento de licenciamento
ambiental, cuja finalidade é informar à sociedade em geral e fomentar a sua
participação quanto aos impactos ambientais (art. 225 da Constituição).

(Sentença. Processo nº 1000362-21.2018.4.01.3902 - 2ª Vara da Subseção
Judiciária de Santarém)

Assim, a consulta deve ser prévia também à instalação e à expedição de
qualquer autorização ou ato administrativo permissivo, relativos ao empreendimento ou
atividade que venha a afetar os direitos dos povos quilombolas e tradicionais, conforme dita o
artigo 15.2, da Convenção nº 169/OIT.

Isso não significa que a consulta não deva ser precedida de qualquer estudo. Ao
contrário, é necessário que sejam feitos os estudos das alternativas locacionais em relação aos
meios sociocultural, biótico e físico, de maneira prévia à decisão administrativa pelo
empreendimento. Num momento seguinte, e ainda anterior a qualquer decisão administrativa,
deve haver a consulta aos povos afetados.

Não sendo realizada a consulta previamente à decisão que definiu o
empreendimento de linha de transmissão naquela localidade, esta se torna nula, bem como
todos os atos que a sucederem.

Outrossim, o procedimento de consulta deve garantir a efetiva participação das
comunidades afetadas e garantir aos participantes o acesso a todas as informações pertinentes
à pretensa intervenção sobre a área afetada.

 

3.5. APLICABILIDADE DA CONVENÇÃO 169 DA OIT

3.5.1. COMUNIDADES QUILOMBOLAS

O artigo 6º da Convenção nº. 169/OIT dispõe:

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão:
a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e,
particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que
sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-
los diretamente;

 Em se tratando de medidas administrativas, como no presente caso, trata-se da
verificação fática de uma relação de causa e efeito entre a medida proposta e impactos
(negativos e/ou positivos) produzidos sobre o grupo e/ou sobre seus direitos coletivos. Esta
relação de causa e efeito não é verificada post factum, pois a consulta deixaria de ser prévia e
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teria seu escopo prejudicado. Por isso, fala-se em “cada vez que sejam previstas” e em grupos
potencialmente afetados.

O pressuposto fático para incidência do direito à consulta prévia é, portanto, a

possibilidade de uma medida administrativa específica “afetar” povos indígenas ou tribais[9].

Em caso semelhante, a Quinta Turma do TF1, decidiu por unanimidade, pela
manutenção da suspensão às licenças concedidas ao Porto da EMBRAPS, quanto a instalação
de terminal portuário em Santarém/PA, em razão da falta de consulta prévia aos quilombolas e
populações tradicionais afetados

Na hipótese dos autos, em se tratando de instalação de terminal portuário às
margens do Rio Amazonas, no Município de Santarém/PA, cujo
licenciamento, além de não ter sido submetido ao crivo do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, na
condição de órgão executor da política nacional do meio ambiente, também
não fora precedido de regular consulta prévia aos povos remanescentes
das comunidades quilombolas e às demais populações tradicionais de
ribeirinhos, diretamente afetadas, caracteriza, em princípio, a manifesta
irregularidade do empreendimento, a autorizar a suspensão do aludido
licenciamento, de forma a evitar danos irreversíveis ou de difícil ou
incerta reparação, como no caso (TRF1, Quinta Turma, Agravo de
Instrumento nº. 005785085.2016.4.01.0000/PA, 02/05/2018).

 O precedente citado corrobora o fato de que a consulta não exige que o
território esteja demarcado ou titulado. Não é este o critério empregado pela Convenção nº.
169/OIT, como já explicitou a Comissão Interamericana de Direitos Humanos “os povos
indígenas e tribais que carecem de títulos formais de propriedade sobre seus territórios também
devem ser consultados a respeito de concessões extrativistas ou da implantação de planos e

projetos de desenvolvimento ou investimento"[10].

 Outro destaque importante é que a localização/distância do empreendimento
para os grupos afetados não é um critério apto a excluir a incidência do direito à consulta. Por
essa razão, a Portaria Interministerial nº. 60 - que fixa regras de intervenção dos entes no
licenciamento ambiental e estabelece distâncias nas quais há presunção de impactos de
determinados tipos de empreendimentos – não pode ser aplicada para fins de excluir o direito à
consulta de grupos que sejam potencialmente afetados por um empreendimento, com base no
fato de estarem além da distância estabelecida para fins de presunção de impactos.

 Mesmo porque seria inconstitucional um ato infralegal restringir o alcance de
um tratado internacional de direitos humanos, norma supralegal. A norma abstrata jamais teria
condições de fixar todos os casos em que haverá impacto. O que faz a Portaria Interministerial
nº. 60/2015 é presumir o dano sobre indígenas e quilombolas, para fins de definição a priori
dos órgãos intervenientes no processo de licenciamento ambiental. Não significa que
comunidades localizadas a uma distância superior não sejam afetadas e, por isso, não devam
ser consultadas.
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 A propósito, no caso análogo do Terminal de Uso Privado da EMPRAPS  o r.
juízo desta mesma 2ª Vara esclareceu:

No mais, o documento ignora que o curso d'água é utilizado por pescadores
tradicionais e ribeirinhos, que notoriamente possuem relação com o local do
empreendimento.
Eventual limite constante de ato regulamentar, que indicaria a distância na
qual se presumiria impacto direto ou indireto do empreendimento, não pode se
sobrepor à realidade dos fatos. No mais, a portaria Portaria
Interministerial n. 60/2015, estabelece uma mera presunção, não
afastando, mediante análise do caso concreto, que se conclua ser área de
impacto maior (vide seu art. 3º, §3º). Ou seja, presume-se o impacto caso
comunidades estejam abrangidas pelo raio previsto no ato regulamentar;
porém, obviamente, trata-se de um patamar mínimo de proteção, pois os
estudos respectivos devem avaliar, de forma fundamentada, se de fato os
impactos são limitados a este raio ou se a área de influência é superior.
No presente caso, está evidente que os cursos d'água afetados pelo
empreendimento são utilizados por comunidades e populações
tradicionais que se encontram fora da área considerada como patamar
mínimo de proteção. Os impactos do empreendimento, portanto, devem
ser aferidos mediante estudo adequado, devidamente fundamentado, que
exponha concretamente qual a real área de influência do
empreendimento, em vista do seu porte (Justiça Federal, Subseção
Judiciária de Santarém, 2ª Vara, Sentença nos autos da Ação Civil Pública
nº. 000377-75.2016.4.01.3902, 5 de outubro de 2019, p. 31-32).

 

 A sentença reitera o critério previsto na Convenção nº. 169 e na legislação
ambiental de que o pressuposto fático, seja para fins de incidência do direito à consulta prévia
ou da elaboração de avaliação de impactos ambientais, é que o empreendimento possa afetar
indígenas, quilombolas e pescadores – inclusive suas áreas de uso -, independentemente de sua
localização relativa.

A obrigação de consultar os povos afetados, em casos de empreendimentos e
atividades como o do caso em tela, se justifica pela necessidade de garantir a integridade das
terras das comunidades tradicionais (indígenas, quilombolas, ribeirinhos), haja vista que a
manutenção do modo tradicional de vida desses povos depende diretamente de seus territórios
e dos recursos naturais neles contidos, daí por que o referido dever, “ademais de constituir

uma norma convencional, é também um princípio geral de Direito Internacional[11].

E no que tange à proteção dos territórios tradicionalmente ocupados pelas
comunidades quilombolas, chama-se a atenção para a tutela constitucional que lhe é garantida
pelo art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) ao dispor que

 

Art.68. Aos remanescentes das comunidades de quilombos que estejam
ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o
Estado emitir-lhes os respectivos títulos.
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Nesse sentido, aliando-se a isso, a Convenção 169, da OIT estatui em seu
art.13 a proteção que deve ser conferida à relação existente entre os povos interessados e suas
terras

 

Artigo 13

1. Ao aplicarem as disposições desta parte da Convenção, os governos
deverão respeitar a importância especial que para as culturas e valores
espirituais dos povos interessados possui a sua relação com as terras ou
territórios, ou com ambos, segundo os casos, que eles ocupam ou utilizam
de alguma maneira e, particularmente, os aspectos coletivos dessa
relação.

2 . A utilização do termo "terras" nos artigos 15 e 16 deverá incluir o
conceito de territórios, o que abrange a totalidade do habitat das regiões
que os povos interessados ocupam ou utilizam de alguma forma.

 

Nesse diapasão, tem-se que o direito de propriedade dos remanescentes de
quilombos sobre suas terras é um direito constitucional fundamental, necessário para assegurar
existência digna, livre e igual. É direito coletivo conferido em função da qualidade da
comunidade de remanescente de quilombos.

O Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, que regulamenta o
procedimento de identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras
ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, sedimentou ainda mais avanços
nas conquistas desse grupo que faz parte das minorias étnicas do país, passando a definir o
critério de auto-atribuição a estes povos, "com presunção de ancestralidade negra relacionada
com a resistência à opressão histórica sofrida".

Posto isso, é inegável que a legislação constitucional e infraconstitucional
assegurou  o direito de autodefinição das comunidades quilombolas e à proteção das terras por
elas tradicionalmente ocupadas, decorrendo dos dispositivos normativos mencionados, bem
como do próprio entendimento jurisprudencial que possíveis violações aos seus territórios
sejam coibidas.

Partindo dessa premissa, evidentemente, não possível se permitir que a consulta
prévia ocorra em momento posterior à concessão de qualquer licença ambiental ou à tomada
de qualquer decisão administrativa, isto é,  num momento ainda anterior a qualquer decisão
administrativa, deve haver a consulta aos povos afetados.

O ingresso em comunidades quilombolas sem a realização de suas oitivas não
só descaracteriza clara desobediência ao arcabouço normativo vigente como pode vir a
desconfigurar o modo de ser dessas comunidades.

O art. 3º, inciso I, do Decreto nº 6.040, de 07 de fevereiro de 2007, que
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instituiu a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades
Tradicionais, ao traçar o conceito de povos e comunidades tradicionais destaca como uma de
suas características a ocupação e uso de recursos naturais como condição para sua reprodução
cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e
práticas gerados e transmitidos pela tradição.

Nesta senda, considerando a referida definição, o art. 5º do mesmo texto
normativo prevê a participação das comunidades tradicionais na elaboração das medidas que
as atinjam.

Art. 5º  Os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades
Tradicionais têm por objetivo fundamentar e orientar a implementação da
PNPCT e consistem no conjunto das ações de curto, médio e longo prazo,
elaboradas com o fim de implementar, nas diferentes esferas de governo, os
princípios e os objetivos estabelecidos por esta Política:

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades
Tradicionais poderão ser estabelecidos com base em parâmetros ambientais,
regionais, temáticos, étnico-sócio-culturais e deverão ser elaborados com a
participação equitativa dos representantes de órgãos governamentais e dos
povos e comunidades tradicionais envolvidos;

II - a elaboração e implementação dos Planos de Desenvolvimento
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais poderá se dar por meio de
fóruns especialmente criados para esta finalidade ou de outros cuja
composição, área de abrangência e finalidade sejam compatíveis com o
alcance dos objetivos desta Política; e

III - o estabelecimento de Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e
Comunidades Tradicionais não é limitado, desde que respeitada a atenção
equiparada aos diversos segmentos dos povos e comunidades tradicionais, de
modo a não convergirem exclusivamente para um tema, região, povo ou
comunidade.

No caso vertente, como bem ressaltado ao longo de todo o raciocínio exposto,
houve completa descaracterização e desrespeito ao direito à consulta, porquanto o órgão
ambiental, ora demandado, realizou a emissão de licença prévia para o empreendimento
mesmo diante da ausência de realização de consulta, com fundamento em parecer da Fundação
Cultural do Palmares que anuiu com o ato prevendo posterior realização da consulta, quando
esta deve preceder todo e qualquer ato administrativo referente ao empreendimento, consoante
a redação que compõe o art. 15.2 da Convenção 169, da OIT.

O simples fato de haver possíveis impactos às comunidades quilombolas em
suas terras tradicionais torna imperiosa a realização da consulta prévia nos exatos termos da
Convenção nº 169, da OIT.

 

3.5.2. COMUNIDADES RIBEIRINHAS

A Convenção 169 da OIT tem como sujeitos os povos indígenas e tribais,

Página 27 de 40

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
H
U
G
O
 
E
L
I
A
S
 
S
I
L
V
A
 
C
H
A
R
C
H
A
R
,
 
e
m
 
2
3
/
0
6
/
2
0
2
0
 
1
3
:
2
9
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
D
5
A
9
D
C
7
.
F
6
9
A
B
E
E
F
.
8
E
3
D
F
2
3
E
.
2
D
1
2
5
E
A
5



conforme se extrai do artigo 1º do referido texto legal.

Neste sentido, OLIVEIRA et al (2016, p. 17)[12]  explicam que "a categoria
povos tribais não se refere a uma única experiência social e histórica", sendo que podem ser
consideradas como tribais as que (1) possuam condições sociais, culturais e econômicas que os
distingam de outros setores da coletividade nacional, e que estejam regidos, total ou
parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições ou por legislação especial; (2) tenham
consciência de sua identidade tribal.

No âmbito legislativo nacional, o artigo 3º, inciso I, do Decreto nº 6.040/2007
conceitua Povos e Comunidades Tradicionais como "grupos culturalmente diferenciados e que
se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e
usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social,
religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e
transmitidos pela tradição".

A sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
Santarém, no bojo do processo nº 1000362-21.2018.4.01.3902, é importante precedente no
qual se (re)afirma a aplicação da referida Convenção às comunidades ribeirinhas.

Cabe ressaltar que as disposições da referida Convenção da OIT se aplicam
às populações tradicionais amazônicas, mesmo que não indígenas. [...]

Assim, as populações tradicionais amazônicas se inserem no conceito de
comunidades tribais que a Convenção da OIT busca resguardar. Há plena
coincidência entre os ditames do texto convencional (quanto à delimitação de
sua aplicação aos povos com condições sociais, culturais e econômicas
diferenciadas) com o disposto nos arts. 215, §1º e 216, caput, da
Constituição, que tratam das culturas populares e dos modos de criar, fazer e
viver.

[...]

O povo tradicional não é apenas o índio. Em termos antropológicos cresce a
consciência de que há várias culturas com identidade própria, com as quais se
estabelece uma unidade nacional em razão da religião cristã e da língua
comum. [...]

As populações tradicionais não-indígenas da Amazônia vivem de
atividades extrativistas. Os ribeirinhos habitam nas várzeas e beiras de rios,
sobrevivendo essencialmente da pesca. Alguns seringueiros, e castanheiros
habitam também à beira de rios, igapós e igarapés, contudo outros vivem em
terra, sendo menos dependente da pesca.

[...]

Evidentemente, com base em tal entendimento, as disposições da Convenção
OIT n. 169 se aplicam às comunidades do PAE Lago Grande.

(trecho da sentença. Grifo nosso)

 Assim, ao realizar uma análise detida dos textos e do precedente destacado,
verifica-se que é inquestionável a aplicação da referida convenção às comunidades tradicionais.
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No caso em testilha, as comunidades afetadas diretamente pelo projeto estão
inseridas em projetos de assentamento do INCRA, inclusive em projeto de assentamento na
modalidade agroextrativista.

O Projeto de Assentamento Agroextrativista, nos termos das Portarias
INCRA/P/nº 627/1987 e 269/96, é "modalidade destinada a populações tradicionais para
exploração de riquezas extrativistas, por meio de atividades ecologicamente sustentáveis";

Conforme a Memória de Reunião (PRM-STM-PA-00013712/2019) do
Ministério Público Federal, constatou-se que as comunidades ribeirinhas possuem uma relação
ímpar com o meio em que estão inseridos, tendo demonstrado grande preocupação com a
pesca e seu modo de viver frente ao empreendimento.

Como o próprio texto legal do INCRA que regula esta modalidade de
assentamento, as comunidades a serem afetadas são comunidades tradicionais e possuem o
direito de serem ouvidos de forma livre, prévia e informada sobre a possível instalação de
indústria minerária naquela área, pois serão DIRETAMENTE impactados.

Nesta senda, o art. 15 da Convenção da OIT dispõe que em caso de pertencer
ao Estado a propriedade dos minérios ou dos recursos do subsolo, ou de ter direitos sobre
outros recursos existentes nas terras, os governos deverão estabelecer ou manter
procedimentos com vistas a consultar os povos interessados, a fim de se determinar se os
interesses desses povos seriam prejudicados, e em que medida, antes de se empreender ou
autorizar qualquer programa de prospecção ou exploração dos recursos existentes nas suas
terras.

Os povos interessados deverão participar sempre que for possível dos
benefícios que essas atividades produzam, e receber indenização equitativa por qualquer dano
que possam sofrer como resultado dessas atividades.

Porém, o que se observa dos relatos dos comunitários na retro citada memória
de reunião é que a empresa simplesmente entrou na área "sem pedir autorização e
fazendo uma espécie de marcação de onde passará o linhão, realizando sondagem e
afincando piquetes sem nem mesmo falar com os que ali vivem ou pedir autorização para
entrar na área".

Desta forma, aproveitam-se da ausência do Estado na garantia e efetivação de
políticas públicas para se aproximar dos assentados e ingressar na área que vivem sem pedir
permissão. Salienta-se que a situação é de elevado contraste social, uma vez que se trata
de linhão de energia afetando comunidades que nem mesmo acesso à rede elétrica
possuem.

 

3.6. DA NULIDADE DA CONCESSÃO DA LICENÇA PRÉVIA E DA VIOLAÇÃO AO
DIREITO À CONSULTA
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O artigo 6º da Convenção nº. 169/OIT determina que os governos consultem os
povos interessados sempre que sejam previstas medidas administrativas que possam afetá-los.
O artigo 15, por sua vez, estatui a necessidade de “estabelecer ou manter procedimentos com
vistas a consultar os povos interessados […] antes de se empreender ou autorizar qualquer
programa de prospecção ou exploração dos recursos [...]”.

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos acrescenta que a consulta
deve ocorrer desde a fase de planejamento do projeto, plano ou medida, com suficiente

antecedência ao começo das atividades de execução[13]. A Corte Interamericana, por sua vez,
esclarece que a consulta deve ocorrer desde as primeiras etapas de planejamento da
proposta, e não unicamente quando surja a necessidade de aprovação da comunidade, de

modo a permitir que os grupos participem e influenciem a tomada de decisão[14].

O fato é que a legislação exige que a consulta prévia seja realizada antes da
emissão de toda e qualquer licença ambiental, mesmo porque do contrário seria uma consulta
póstuma, que não garantiria a possibilidade de os grupos consultados participarem da decisão
acerca da viabilidade socioambiental do empreendimento.

Recorda-se que a Licença Prévia, segundo a Resolução CONAMA nº. 237/97 é
o ato que aprova a localização e concepção do empreendimento, bem como reconhece sua
viabilidade ambiental:

Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle,
expedirá as seguintes licenças:
I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do
empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção,
atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e
condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;

Considerando que a Convenção nº. 169 prevê que a consulta seja realizada
antes de se “autorizar” o empreendimento, bem como que não se pode atestar a viabilidade
ambiental do empreendimento, sem que antes os grupos afetados tenham sido consultados,
a Licença Prévia (LP) Nº 636/2020 é nula de pleno direito, pois ela tanto autoriza quanto
reconhece a viabilidade ambiental do projeto prematuramente.

Em caso semelhante, o Tribunal Regional da Primeira Região - TRF-1, em
julgamento do Agravo de Instrumento interposto no caso da EMBRAPS (Portos do Lago
Maicá), ressaltou que a realização da consulta prévia deve preceder o próprio ato de
autorização do empreendimento.

Com efeito, conforme bem consignou o juízo monocrático, a consulta prévia,
livre e informada às comunidades quilombolas e às demais populações
tradicionais, localizadas na área de influência direta do empreendimento em
referência não se efetivou, em manifesta violação às normas da mencionada
Convenção 169/OIT, fato esse, inclusive, expressamente confessado pela
agravante, em sua peça recursal, na dicção de que essa consulta estaria sendo
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feita, como condicionante do licenciamento ambiental do empreendimento
descrito nos autos.
De ver-se, porém, que, em se tratando de consulta prévia, a sua realização
haverá de preceder o próprio ato de autorização do empreendimento,
hipótese não ocorrida, na espécie, não se podendo admitir a sua inclusão
como mera condicionante a ser cumprida durante o respectivo licenciamento
ambiental, por se tratar de condição sine qua non para a sua realização,
conforme, inclusive, já decidiu este egrégio Tribunal, em caso similar (EDAC
0000709-88.2006.4.01.3903).

(TRF1, Quinta Turma, Agravo de Instrumento nº. 0030809-
46.2016.4.01.0000/PA, Relator: Des. Federal Souza Prudente, 09/05/2017).

No mesmo sentido fora a decisão liminar, posteriormente mantida na sentença,
no caso do PAE Lago Grande, no qual o juízo da 2ª Vara da SSJ de Santarém assentou
que consulta deve ser adotada antes de qualquer conduta administrativa e ainda esclarece que
tal medida não se confunde com audiência pública relativa ao procedimento de licenciamento
ambiental. 

O procedimento da consulta livre, prévia e informada deve ser adotado antes
de qualquer conduta administrativa e também não se confunde com a
audiência pública relativa ao procedimento de licenciamento ambiental,
exigível nos casos em que previsto significativo impacto ambiental (prevista
no art. 3º da Resolução CONAMA n. 237/1997).

São institutos distintos, com escopos distintos. A consulta às comunidades
tradicionais tem como finalidade assegurar a participação plena e efetiva
destes grupos minoritários na tomada de decisões que possam afetar sua
cultura e seu modo de viver. Devem ser realizadas antes de qualquer decisão
administrativa, a fim de efetivamente possibilitar que os grupos tradicionais e
minoritários exerçam influência na deliberação a ser tomada pelos órgãos
oficiais. Diferente da audiência pública do procedimento de licenciamento
ambiental, cuja finalidade é informar à sociedade em geral e fomentar a sua
participação quanto aos impactos ambientais (art. 225 da Constituição).

(1000362-21.2018.4.01.3902. Sentença. Juízo Federal da 2ª Vara da SSJ de
Santarém)

Destarte, já prevendo futura alegação das rés de que a ocorrência de audiência
pública sanearia ou convalidaria a falta de consulta das comunidades quilombolas e ribeirinhas,
como o trecho acima colacionado destaca são institutos distintos com escopos distintos.

Ademais, insta registrar que existem indícios de nulidade na própria audiência
pública, uma vez que, em reunião junto do MPF, os comunitários ressaltaram que a empresa
teria fretado 8 (oito) barcos para levar residentes do PAE Juruti Velho, favoráveis à atividade
empresarial, para dar “falsa impressão de ampla participação popular”. Ainda disseram que na
audiência pública não houve explicação clara sobre o empreendimento e seus possíveis
impactos, focando a explicação apenas em impacto de supressão vegetal.

Ocorre que, segundo os presentes, a empresa teria fretado 8 (oito) barcos
para levar residentes do PAE Juruti Velho, localizado no interior de Juruti/PA
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e que já percebem recursos da mineração, para participarem de todas as
audiências em todas as cidades, com fito de dar falsa impressão de ampla
participação popular nos eventos.

Ademais, relataram que as informações quanto ao empreendimento não foram
repassadas de forma clara e que não tiveram suas perguntas devidamente
respondidas sobre os impactos na suas vidas do linhão, "só falam em impacto
da supressão vegetal e das benfeitorias".

(Memória de Reunião - PRM-STM-PA-00013712/2019)

À vista disso, entende-se que a emissão de ato que atesta a viabilidade
ambiental, permitindo o avanço do empreendimento em questão com influência direta às
comunidades quilombolas e ribeirinhas da região sem a realização de consulta prévia, livre e
informada enseja a  DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA LICENÇA PRÉVIA
Nº 636/2020 ATÉ QUE SEJA REALIZADA A CONSULTA PRÉVIA LIVRE E
INFORMADA DAS COMUNIDADES ORA TUTELADAS.

 

3.7 DA NULIDADE DA ANUÊNCIA DADA PELA FUNDAÇÃO CULTURAL DOS
PALMARES.

Existe ainda nulidade quanto à manifestação da Fundação Palmares, já que sua
anuência ao empreendimento (Oficio nº 532/2020/GAB/PR-FCP), assinalada pelo Presidente
do órgão, Sérgio Nascimento de Camargo, viola os próprios preceitos da Convenção 169 da
OIT, uma vez que a autorização foi dada mesmo sem a realização de reunião consultiva
quanto ao componente quilombola, cujo objetivo é “obter sua validação e coletar eventuais
contribuições das comunidades remanescentes de quilombos envolvidas no processo de
licenciamento” (Parecer Nº 21/2020/RR-MA/PR – Fundação Cultural Palmares).

Curiosamente tal fato ocorreu mesmo após a edição do Decreto nº 10.253, de

20 de fevereiro de 2020[15], que transferiu à Diretoria de Governança Fundiária do Incra a
coordenação das atividades de licenciamento ambiental em terras ocupadas pelos
remanescentes de quilombos, período, portanto, em que a FCP não possuia mais atribuição
para se manifestar no processo de licenciamento ambiental.

A edição do decreto supracitado promoveu alterações na estrutura regimental e
no quadro de cargos em comissão e das funções de confiança do INCRA, e, portanto,
desencadeou a publicação de um novo regimento interno do órgão fundiário, por meio da

Portaria nº 531/2020[16].

Assim, a redação do art. 72 do novo regimento interno ratifica que compete à
Direitoria de Governança Fundiária gerenciar, normatizar, coordenar, supervisionar e controlar
as atividades

[...]"de licenciamento ambiental em terras ocupadas pelos remanescentes de
quilombos em articulação com o órgão ambiental responsável, aos cadastros
que integram o Sistema Nacional de Cadastro Rural e promoção de sua
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integração com os cadastros nacionais de imóveis rurais"[...]

Nessa linha, ainda no que concerne às atribuições do INCRA nos processos de
licenciamento em territórios quilombolas, o art. 83, inciso XII da portaria, estabelece que
compete à Divisão de Identificação e Reconhecimento de Territórios Quilombolas (DFQ-1)
"apoiar, no âmbito de suas competências, com subsídios e manifestações necessárias nas
ações de licenciamento ambiental em territórios quilombolas".

Além disso, pontua-se que, o Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020,
previu como marco para o início de sua vigência a data de 23 de março de 2020, mesma data
em que entrou em vigor a Portaria nº 531/2020, que disciplina o Regimento Interno do
INCRA, fatos que levam a crer que a eficácia e aplicabilidade de ambos os dispositivos não
poderiam ser ignorados desde então.

Por outro lado, o Parecer Nº 21/2020/RR-MA/PR foi emitido pela FCP em 08
de maio de 2020, notoriamente em ocasião em que caberia ao INCRA apresentar manifestação
ao órgão ambiental quanto a emissão de licença prévia, e, mais uma vez destaque-se que, sem
a realização de consulta prévia, livre e informada.

Ou seja, houve violação dos direitos dos quilombolas pela própria Fundação
que tem sua gênese na promoção e preservação dos valores culturais, históricos, sociais e
econômicos decorrentes da influência negra na formação da sociedade brasileira. Isto porque,
entende-se como inconcebível a anuência do órgão sem o término da consulta junto às
comunidades quilombolas, pois impede-se que possam contribuir e indagar sobre o processo
de licenciamento de forma ampla e plena.

Nesta senda, salienta-se que a Portaria Interministerial nº 60 de 2015 assevera
que a manifestação conclusiva da Fundação “será precedida de reuniões informativas com as
comunidades quilombolas”, garantindo o direito das comunidades de se manifestarem sobre o
empreendimento e sobre as medidas de controle e mitigação de impactos.

A manifestação conclusiva da FCP sobre o estudo específico do componente
quilombola será precedida de reuniões informativas com as comunidades
quilombolas direta e indiretamente afetadas, com vistas a manifestação das
comunidades sobre o empreendimento e as medidas de controle e mitigação de
impactos. (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 60, DE 24 DE MARÇO
DE 2015, MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE)

Entende-se que houve violação do dever de consulta prévia em boa-fé, aplicado
no Caso Sarayaku vs. Equador pela Corte IDH, o que indica que a consulta não pode ser
apenas um processo meramente formal, devendo ser compreendida como um “verdadeiro
instrumento de participação”.

A violação é tamanha que nas linhas do parecer a própria FCP reconhece que a
anuência da licença prévia ocorreu sem a realização de consulta prévia, com a justificativa da
"impossibilidade de realização de reuniões nos territórios, devido às regras de isolamento
social impostas em consequência da pandemia de COVID-19" (item 32), o que é 

Página 33 de 40

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
H
U
G
O
 
E
L
I
A
S
 
S
I
L
V
A
 
C
H
A
R
C
H
A
R
,
 
e
m
 
2
3
/
0
6
/
2
0
2
0
 
1
3
:
2
9
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
D
5
A
9
D
C
7
.
F
6
9
A
B
E
E
F
.
8
E
3
D
F
2
3
E
.
2
D
1
2
5
E
A
5



veementemente reprovável.

No presente caso, ao anuir com um empreendimento sem, de fato, promover a
participação por meio da consulta dos principais afetados pela construção da linha de
transmissão, a Fundação Cultural Palmares acabou por violar sua própria função para qual fora
criada, dando aval sem uma correspondência aos anseios das comunidades envolvidas.

Tanto que declarações têm sido feitas nesse sentido, afirmando que

“Os quilombolas foram pegos de surpresa, já que o governo sequer os
comunicou da decisão. “Sentimos como se não existíssemos”, desabafa
Redinaldo Alves, liderança da comunidade quilombola de Arapucu, que fica a
220 metros da área destinada à passagem do linhão.”

(Trecho da matéria "Passando a boiada: licenciamento de linha de
transmissão avança sem ouvir quilombolas no Pará." Disponível em:
https://amazonia.org.br/2020/06/passando-a-boiada-licenciamento-de-linha-
de-transmissao-avanca-sem-ouvir-quilombolas-no-para/)

Tal decisão da Fundação Palmares de dar anuência sem a consulta prévia,
justificando em consulta posterior -e não mais prévia- gerou Nota de Repúdio de diversas
Associações, Organizações Não-Governamentais e também de deputados estaduais e federais.

Por consequência, a anuência da FCP para a emissão da licença sem a
realização da oitiva das comunidades quilombolas e amplo debate acerca do Estudo de
Componente Quilombola atingiu também a oitiva das comunidades ribeirinhas, uma vez que a
necessidade de oitiva destas restou ainda mais invisível aos olhos das instituições e empresas
envolvidas no processo de licenciamento ambiental.

Razão pela qual pontua-se a relevância da realização de consulta prévia das
comunidades ribeirinhas que terão influência direta do empreendimento em suas terras,
caracterizando-se da mesma forma como sujeitos da Convenção nº 169, da OIT.

Ante o exposto, requer-se a DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA
AUTORIZAÇÃO DADA POR MEIO DO OFÍCIO Nº 532/2020/GAB/PR-FCP E DO
PARECER 21/2020/RR-MA/PR e a CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER PARA QUE NÃO SEJA REALIZADO QUALQUER ATO, TANTO PELA
FCP QUANTO PELO INCRA, REFERENTES À LINHA DE TRANSMISSÃO 230 kV
ENQUANTO NÃO FOR REALIZADA A CONSULTA PRÉVIA, LIVRE E
INFORMADA DAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS E RIBEIRINHAS QUE
PODERÃO SER POTENCIALMENTE ATINGIDAS.

 

3.7. DA TUTELA PROVISÓRIA

3.7.1 TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA

De acordo com o artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, a tutela de
evidência, será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco
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http://cpisp.org.br/palmares-nao-pode-usar-pandemia-para-atropelar-direitos-quilombolas/


ao resultado útil do processo, quando, dentre outras hipóteses, "a petição inicial for instruída
com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não
oponha prova capaz de gerar dúvida razoável".

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo,
quando: I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório da parte; II - as alegações de fato puderem ser
comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento
de casos repetitivos ou em súmula vinculante; III - se tratar de pedido
reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de
depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto
custodiado, sob cominação de multa; IV - a petição inicial for instruída com
prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que
o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. Parágrafo único.
Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.

 

O último dos incisos citados se adequa à hipótese ora versada. A presente
petição inicial encontra-se acompanhada de substancial prova documental que revela a
flagrante violação das normas legais mencionadas nos capítulos acima.

A prova é contundente, diante do material probatório disponível nos autos e da
argumentação acima traçada, apta a demonstrar os danos causados.

O legislador procurou caracterizar a evidência do direito postulado em juízo
capaz de justificar a prestação de "tutela provisória" a partir das quatro
situações arroladas no art. 311, CPC. O denominador comum capaz das de
amalgamá-las é a noção de defesa inconsistente. A tutela pode ser antecipada
porque a defesa articulada pelo réu é inconsistente ou provavelmente o será"
(Novo Código de Processo Civil Comentado, Luiz Guilherme Marinoni,
Sergio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. Editora Revista dos Tribunais, 2015,
página 322).

 

 A inovação legal veio em boa hora, uma vez que distribui o ônus do tempo do
processo entre as partes, fazendo com que o litigante que não tenha razão suporte o fardo da
duração do processo. Neste sentido é a lição de FREDIE DIDIER JR, ao dissertar sobre o
instituto criado pelo Novo Código de Processo Civil:

 Seu objetivo é distribuir o ônus que advém do tempo necessário para
transcurso de um processo e a concessão de tutela definitiva. Isso é feito
mediante a concessão de uma tutela imediata e provisória para a parte que
revela o elevado grau de reprovabilidade de suas alegações (devidamente
provadas), em detrimento da parte adversa e a improbabilidade de êxito em
sua resistência - mesmo após instrução processual" (Curso de Direito
Processual Civil, Volume 2, Fredie Didier Jr., Paula Sarno Braga, Rafael
Alexandria de Oliveira. Editora Jus Podivm, 10ª Edição, 2015, página 618).
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No caso em questão, a relevância do fundamento da demanda encontra-se
demonstrada por meio desta petição inicial, bem como pelo conjunto probatório constante nos
procedimentos que a instruem, fundamentando-se, sobretudo, no direito fundamental ao meio
ambiente sociocultural e físico.

Depreende-se do fundamento fático e jurídico até aqui delineado que a emissão
da Licença Prévia nº 636/2020 ocorreu em latente nulidade, tendo em vista que não foi
precedida da consulta prévia, livre e informada das comunidades quilombolas e ribeirinhas em
área de potencial impacto decorrente da construção da linha de transmissão 230 kV.

Por consequência, não sendo realizada a consulta previamente à decisão que
definiu o empreendimento de linha de transmissão naquela localidade, esta se torna nula, bem
como todos os atos que a sucederem.

Do lastro probatório reunido na instrução dos procedimentos instaurados pelo
Ministério Público Federal é possível constatar que as partes demandas agiram em total
desrespeito ao direito de consulta prévia das comunidades afetadas.

Isso porque, o Parecer nº 21/2020/RR-MA/PR, emitido pela Fundação Cultural
dos Palmares, deixa clara a anuência para emissão de licença prévia para a construção da linha
de transmissão - e aprova o Estudo de Componente Quilombola mesmo sem a oitiva de seus
principais interessados, prevendo à realização de  consulta prévia em momento posterior, ato
do qual se extrai a completa nulidade do ato, porquanto a consulta prévia, sabidamente,
deveria ter ocorrido antes da concessão de qualquer licença.

 

3.7.2. TUTELA DE URGÊNCIA

De acordo com o art. 300 do Novo Código de Processo Civil, "a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".

No caso em questão, a relevância do fundamento da demanda (fumus boni
juris) encontra-se demonstrada por meio desta petição inicial, bem como pelo conjunto
probatório constante nos procedimentos que a instruem, fundamentando-se, sobretudo, no
direito supralegal de consulta prévia, livre e informada das comunidades quilombolas e
riberinhas localizadas na área de influência do empreendimento em discussão.

O receio de ineficácia do provimento final (periculum in mora) é patente em
razão das inúmeras denúncias de atuação indevida das empresas que estão no polo passivo
desta ação naquela área, impactando-os de diversas formas e desestabilizando a estrutura
sociopolítica daqueles povos.

Ademais, ao se aguardar o deslinde da presente querela para, só então, impor às
requeridas a efetivação dos direitos por elas lesados, causar-se-á enorme gravame
possibilitando-se a irreversibilidade de situações consolidadas de forma irregular.
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Diante do exposto, a concessão do pedido de antecipação de tutela nesta Ação
Civil Pública - cujos requisitos, repita-se, estão presentes - é imprescindível para assegurar o
resultado útil da prestação jurisdicional.

 

3.7.3. PEDIDOS DE TUTELA PROVISÓRIA

Diante do exposto acima, a concessão de tutela provisória consistente em
determinar:

(a) Em relação o IBAMA:

(a1) a suspensão da Licença Prévia nº 636/2020 emitida pelo IBAMA, 

(a2) que seja determinado ao IBAMA que se abstenha de emitir novas licenças
prévias referente ao empreendimento Linha de Transmissão com tensão de 230 kV Oriximiná-
Juruti-Parintins e Subestações associadas sem que conste componente quilombola e ribeirinho,
a partir de termo de refência a ser elabora por órgão competente após a realização de consulta,
prévia e informada das Comunidades Quilombolas Arapucu, Muratubinha, Mondongo e
Igarapé-Açu dos Lopes, e às Comunidades Ribeirinhas  Santíssima Trindade, Livramento, São
Lázaro e Santa Cruz, no Município de Óbidos/PA, sem prejuízo de outras que possam ser
identificadas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00.

(b) Em relação a Fundação dos Palmares:

(b1) a suspensão dos efeitos dados pela autorização para prosseguimento do
licenciamento ambiental da Linha de Transmissão com tensão de 230 kV Oriximiná-Juruti-
Parintins e Subestações associadas, por meio do OFICIO Nº 532/2020/GAB/PR-FCP E DO
PARECER 21/2020/RR-MA/PR;

(b2) que se abstenha de realizar qualquer ato referente ao ao empreendimento
Linha de Transmissão com tensão de 230 kV Oriximiná-Juruti-Parintins e Subestações
associadas, sem a realização de consulta, prévia e informada das Comunidades Quilombolas
Arapucu, Muratubinha, Mondongo e Igarapé-Açu dos Lopes, sem prejuízo de outras que
possam ser identificadas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00.

(c) Em relação ao INCRA, que se abstenha de realizar qualquer ato referente
ao ao empreendimento Linha de Transmissão com tensão de 230 kV Oriximiná-Juruti-
Parintins e Subestações associadas, sem a realização de consulta, prévia e informada das
Comunidades Quilombolas Arapucu, Muratubinha, Mondongo e Igarapé-Açu dos Lopes, e às
Comunidades Ribeirinhas  Santíssima Trindade, Livramento, São Lázaro e Santa Cruz, no
Município de Óbidos/PA, sem prejuízo de outras que possam ser identificadas , sob pena de
multa diária de R$ 100.000,00..

(d) que as empresas CELEO REDES BRASIL S.A, PARINTINS
AMAZONAS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A e ELECNOR BRASIL LTDA, bem
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como qualquer outra subsidiária da ELECNOR, não ingressem na área das Comunidades
Quilombolas Arapucu, Muratubinha, Mondongo e Igarapé-Açu dos Lopes e das Comunidades
Ribeirinhas  Santíssima Trindade, Livramento, São Lázaro e Santa Cruz, no Município de
Óbidos/PA sem que antes tenha sido:

d1) realizada a consulta prévia, livre e informada às comunidades;

d2) concedida licença prévia pelo órgão ambiental competente, com os devidos
componentes ribeirinhos e quilombolas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00.

 

4. DOS PEDIDOS

Ex positis, requer o Ministério Público Federal:

1. A concessão de tutela provisória, consistente em determinar:

(a) Em relação o IBAMA:

(a1) a suspensão da Licença Prévia nº 636/2020 emitida pelo IBAMA, 

(a2) que seja determinado ao IBAMA que se abstenha de emitir novas
licenças prévias referente ao empreendimento Linha de Transmissão com
tensão de 230 kV Oriximiná-Juruti-Parintins e Subestações associadas sem
que conste componente quilombola e ribeirinho, a partir de termo de refência
a ser elabora por órgão competente após a realização de consulta, prévia e
informada das Comunidades Quilombolas Arapucu, Muratubinha, Mondongo
e Igarapé-Açu dos Lopes, e às Comunidades Ribeirinhas  Santíssima
Trindade, Livramento, São Lázaro e Santa Cruz, no Município de
Óbidos/PA, sem prejuízo de outras que possam ser identificadas, sob pena de
multa diária de R$ 100.000,00.

(b) Em relação a Fundação dos Palmares:

(b1) a suspensão dos efeitos dados pela autorização para prosseguimento do
licenciamento ambiental da Linha de Transmissão com tensão de 230 kV
Oriximiná-Juruti-Parintins e Subestações associadas, por meio do OFICIO
Nº 532/2020/GAB/PR-FCP E DO PARECER 21/2020/RR-MA/PR;

(b2) que se abstenha de realizar qualquer ato referente ao ao empreendimento
Linha de Transmissão com tensão de 230 kV Oriximiná-Juruti-Parintins e
Subestações associadas, sem a realização de consulta, prévia e informada das
Comunidades Quilombolas Arapucu, Muratubinha, Mondongo e Igarapé-Açu
dos Lopes, sem prejuízo de outras que possam ser identificadas, sob pena de
multa diária de R$ 100.000,00.

(c) Em relação ao INCRA, que se abstenha de realizar qualquer ato referente
ao ao empreendimento Linha de Transmissão com tensão de 230 kV
Oriximiná-Juruti-Parintins e Subestações associadas, sem a realização de
consulta, prévia e informada das Comunidades Quilombolas Arapucu,
Muratubinha, Mondongo e Igarapé-Açu dos Lopes, e às Comunidades
Ribeirinhas  Santíssima Trindade, Livramento, São Lázaro e Santa Cruz, no
Município de Óbidos/PA, sem prejuízo de outras que possam ser
identificadas , sob pena de multa diária de R$ 100.000,00..
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(d) que as empresas CELEO REDES BRASIL S.A, PARINTINS
AMAZONAS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A e ELECNOR
BRASIL LTDA, bem como qualquer outra subsidiária da ELECNOR, não
ingressem na área das Comunidades Quilombolas Arapucu, Muratubinha,
Mondongo e Igarapé-Açu dos Lopes e das Comunidades Ribeirinhas 
Santíssima Trindade, Livramento, São Lázaro e Santa Cruz, no Município de
Óbidos/PA sem que antes tenha sido:

d1) realizada a consulta prévia, livre e informada às comunidades;

d2) concedida licença prévia pelo órgão ambiental competente, com os
devidos componentes ribeirinhos e quilombolas, sob pena de multa diária de
R$ 100.000,00.

2. O recebimento da inicial e a citação das rés para, querendo, apresentem
resposta à lide;

3. O provimento final, a confirmar a medida de concessão de tutela provisória. 

4. Decretar a nulidade da Licença Prévia nº 636/2020 emitida pelo IBAMA e da
autorização da pela Fundação dos Palmares por meio Ofício Nº 532/2020/GAB/PR-FCP E
DO PARECER 21/2020/RR-MA/PR e do Parecer 21/2020/RR-MA/PR - Fundação Cultural
dos Palmares e determinar ao INCRA e à FCP que se abstenham de praticar qualquer ato
enquanto não houver consulta pública, livre e informada.

Protesta por todos os meios de prova admitidos em direito.

Dá-se à causa o valor de R$ 1.000.000,00, dada a impossibilidade de se aferir o
valor exato do proveito econômico a ser percebido pela empresa, bem como pela dificuldade
de se monetizar o valor do dano a causado às comunidades.

Nesses termos, pede deferimento.
 

Santarém, 15 de junho de 2020.

 

HUGO ELIAS SILVA CHARCHAR
PROCURADOR DA REPÚBLICA

 

Notas

1. ^ Sobre o fato foi instaurado o Inquérito Civil nº 1.23.002.000265/2020-90, que tem como objeto "apurar
eventual ato de improbidade administrativa por servidores da Fundação Palmares durante o procedimento de
licenciamento do Projeto de Construção da Linha de Transmissão entre Óbidos, Juruti e Parintins".

2. ^ CARVALHO RAMOS, André de. Teoria Geral dos Direitos Humanos na Ordem Internacional. Rio de
Janeiro: Ed. Renovar, 2005.
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3. ^ Corte IDH. Caso del Pueblo Saramaka vs. Surinam. Sentencia Serie C Nº 172 del 28 de noviembre de 2007
(Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas). Disponível em:
<http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_172_esp.pdf>. Acesso em: 1 ago. 2013.

4. ^ CorteIDH. Caso del Pueblo Indígena Kichwa de Sarayaku vs. Ecuador. Sentencia Serie C Nº 245 del 27 de
junio de 2012 (Fondo y Reparaciones). Disponível em:
http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_245_esp.pdf>. Acesso em: 1 ago. 2013.

5. ^ CORTE IDH. Caso Comunidade Garífuna de Ponta Pedra e seus membros vs. Honduras. Sentencia Serie C
nº. 302 de 5 de octubre de 2015 (Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas). Disponível em:
<http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_304_esp.pdf>. Acesso em: 17 mai. 2017.

6. ^ Corte IDH. Caso de los pueblos Kaliñ y Lokono vs. Surinam. Sentencia Serie C nº. 309 del 15 de
noviembre de 2015 (Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas). Disponível em:
<http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_309_esp.pdf>. Acesso em: 17 mai. 2017.

7. ^ OLIVEIRA, Rodrigo; YAMADA, Erika; ROJAS GARZÓN, Biviany. Direito à consulta e consentimento
de povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais. Washington: Due Process of Law, 2016.

8. ^ TRF1. AI 190932720134010000. Relator: Desembargador João Batista Moreira. Decisão de 12/04/2013

9. ^ Ressalte-se que o conceito se incluem quilombolas e comunidades tradicionais: ENUNCIADO nº 17: As
comunidades tradicionais estão inseridas no conceito de povos tribais da Convenção nº 169 da Organização
Internacional do Trabalho.Criado no XIV Encontro Nacional da 6ªCCR em 5/12/2014. Tal ponto será
devidamente aprofundado adiante.

10. ^  Los procedimientos de consulta previa “deben efectuarse con respecto a los grupos que pueden resultar
afectados, o bien porque poseen la tierra o territorio respectivo, o bien porque el reconocimiento de los mismos
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